
De: Goncalo Lopes
Para: IGF-Autoridade de Auditoria
CC: Alexandre Virgilio Amado
Enviado em: 22/12/2020 20:10:41

Assunto:
Re: AUDITORIA AO MUNICÍPIO DE LEIRIA –
CONTRADITÓRIO INSTITUCIONAL (Proc. nº
2019/238/A9/582)

Exmo. Senhor Alexandre Amado, 

No seguimento do email infra, junto se envia informação sobre o assunto em epígrafe.

Mais se informa que dada a dimensão dos documentos (anexos ao contraditório), por
segurança, iremos enviar via wetransfer toda a documentação para  os mesmos
endereços.

Com os meus melhores cumprimentos.
O Presidente
Gonçalo Lopes
Município de Leiria
Largo da República, 1 | 2414 – 006 Leiria
Tel.: 244 839 569
Evite a impressão desnecessária, pense no Meio Ambiente!

Às 16:24 de 04/12/2020, IGF-Autoridade de Auditoria escreveu:

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Leiria
Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho e dos artigos 19º e 20º
do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGF – Autoridade de Auditoria (IGF),
aprovado pelo Despacho n.º 6387/2010, de 5 de abril, do Ministro de Estado e das Finanças,
publicado no Diário da República, 2ª Série, de 12 de abril, junto se envia a V. Exa. o projeto de
relatório e anexos, elaborado por esta Inspeção-Geral, referente à ação identificada em
epígrafe, para que, no prazo de 10 dias úteis, a contar da receção deste e-mail, se possa
pronunciar por escrito sobre o respetivo teor, caso assim o entenda.
O presente projeto de relatório expõe as constatações, conclusões e recomendações
provisórias da IGF, as quais podem sofrer alterações em função das observações e
informações recebidas da entidade auditada, pelo que deve ser considerado confidencial.
Caso o projeto de relatório venha a ser transmitido total ou parcialmente a outras pessoas
coletivas ou singulares envolvidas na auditoria, para sua apreciação, deve ser-lhes
comunicada igualmente a informação constante no parágrafo anterior.
A fim de facilitar a resposta, junto se envia ainda, em anexo a este e-mail, mapa em Word
 (“Contraditório institucional – resposta da entidade auditada”), com as conclusões e
recomendações do projeto de relatório e coluna em branco, designada por “observações da
entidade auditada”, destinada a serem inseridas as eventuais observações que pretendam
assinalar. No mesmo mapa ainda será possível efetuar comentários sobre outras asserções do
projeto de relatório (nas linhas seguintes às conclusões e recomendações, sendo indicados,
no mapa, a título exemplificativo, alguns pontos do projeto de relatório – 2.1., 2.2. e 2.3.).  
A resposta, incluindo a versão preenchida do mapa anterior no mesmo formato, deverá ser
remetida, até ao final do dia 22 de dezembro, para  autoridadeauditoria@igf.gov.pt, com
conhecimento p.f. ao remetente (alexandreamado@igf.gov.pt).

 
Agradece-se o favor de acusar a receção deste e-mail.



 
 

O Cde com direção de projetos
 
Alexandre Virgilio Amado
 
Com os melhores cumprimentos
 
IGF-Autoridade de Auditoria - Rua Angelina Vidal, 41 - 1199-005 LISBOA - www.igf.gov.pt  - Telef.+351 218 113 500

P Tenha o ambiente em consideração: Antes de imprimir este e-mail, verifique se necessita da impressão!
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